
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE UL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco. n." 86 - CEP 14.730-000

Monte Azul Paulista, 01 de Março de 2024.

Senhor Presidente

Em atenção ao seu
oFÍcro no.0o8, de o8lo2l202d vimos por meio deste
encaminhar à Vossa Excelência, RESPOSTAS às
INDICAçõES e REQUERIMENToS de autoria dos Senhores
Vereadores dessa Egrégia Câmara Municipal, como segue
abaixo:
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oFÍcro No.1o4l2024

INDIcAcÃo No.ool/2024 Encaminhada à Secretaria
Municipa! de Segurança e Trânsito para que seja tomada as
devidas providências;

INDICACÃO No.oO2/2024 - Encaminhada à Secretaria
Municipal de Segurança e Trânsito para que seja tomada as

devidas providências;

INDICACÃo No.oo3/2024 - Informamos aos Senhores
Vereadores que mencionados rêparos ,á estão sendo
providenciados;

INDICAçÃO No.OO4/2024 - Encaminhada à Secretaria
ttunicipàl ae Promoção Social para que seja tomada as

devidas providências;

INDICAÇÃO No,OO5/2024 - Encaminhada à Secretaria
Municipalde Obras e Urbanismo para que seja estudado as

possibilidades;
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INDIcACÃo No.OO6/2024 - Encaminhada à Secretaria
Municipal de Segurança e Trânsito para que seia tomada as
devidas providências;

INDICACÃO No.oo712024 Encaminhada à Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo
devidas providências;

para que seja tomada as

INDICACÃO No.008/2024 Encaminhada à Secretaria
Municipa! de Segurança e Trânsito para que seja tomada as
devidas providências;

INDICACÃO No.009/2024 Em resposta a referida
indicação segue anexo OFÍcro no.ozL, de 29lo2lz4 da
Secretária Municipal de Educação;

INDIcAcÃo No.o1o/2024 : Em resposta a referida
i"di*ção 

""gre-nexo 
orÍCro No.oo3, de oLlo3l24 da

Secretária Municipal da Saúde;

INDICACAO No.011/ o24 Encaminhada à Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo
devidas providências;

para que seja tomada as

INDICACÃo No.o12l2024 - Encaminhada à Secretaria
Mun-rc'tpa! de Obras e Urbanismo para que seja tomada as

devidas providências;

INDICAçÃO No.O13/2024 - Informamos aos Senhores
vereaaores que nas-dependências do Parque Denise está

sendo constrüído um local para implantação da Guarda Civil
Municipal. Na entrada principal da cidade pretendemos
implan-tar projeto de um poÉal e uma base para a Guarda

CivilMunicipal;

2



PREFEITURA DO MUNICíPI LI TA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco. n.' 86 - CEP 14.730-000

INDICACAO No.Ol4l2O24 - Informamos aos Senhores
Vereadores que está sendo desenvolvido um projeto pela
engenharia da municipalidade, onde será contemplado ess.t
demanda, bem como a construção de uma Praça com mini
campo de futebol iluminado e quiosques;

INDICACAO No.015/2024 - Informamos aos Senhores
Vereadores que está sendo desenvolvido dois projetos
paralelos, sendo o primeiro para instalação de placas de
energia solar e o segundo contemplará adequações na
parte elétrica para instalação de ar condicionado;

INDICAçÃO No.o16/2024 .- Em resposta a referida
indicação segue anexo oFiCrO No.001, de 281o2124 da
Secretária Municipal de Saúde;

REOUE MENTO NO.OO !t2024 - Em resposta ao referido
Requerimento, segue anexo OFÍCrO No.OO2, de OLlO3l24
da Secretária Municipalde Saúde;

REOUERIMENTO No.00 212024 - Informamos aos Senhores
Vereadores que no ano de 2.023 o SAEMAP havia sido
contemplado com uma Lagoa de Tratamento de Esgoto,
inclusive o projeto já havia sido aprovado pela Câmara
Técnica do DAEE. Porem o Governo do Estado não Iiberou os
recursos financeiros no exercício de 2.O23, agora em 2,O24
voltamos a requerer a inclusão desse mesmo Projeto junto
ao Governo do Estado;

REO ERIMENT o No.003/ 20.24 - Informamos aos Senhores
Vereadores que a Rodoviária passará
de alguns dias. O funcionamento do Ba

encontra em tramites a realização de

por reformas dentro
r "Lanchonete" já se
uma Licitação, uma

vez que não só esse espaço, como também outros do
município serão Licitados;
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REOUERIMENTO No.004/2024 - Informamos aos Senhores
Vereadores que referida limpeza de córregos já se encontra
em execução;

Sem mais para o
momento, aproveitamos do ensejo para apresentar à Vossa
Excelência, nossos protestos de elevada estima e distinta
consideração.

A9íinàdo de foÍma digitàl
MARCELO OTAVIANO po. r,,lenceLo orevrero
DOS Dos s4NTosi11865721832

SANTOS:1 I 865721 832 Dãdos: 2024 03 04 15:02:18

{3'00'

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP.

FA R NI AR
DD. PRESIDENTE DA
NESTA.

MARA MUNICIPAL
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REQUERIMENTO No.005/2024 - Informamos aos Senhores
Vereadores que esse tema já foi discutido com o Secretário
Municipal de Segurança e Trânsito e o município deve abrir
Licitação para se contratar uma Engenharia de Trafego e
Trânsito para soluções dos problemas de trânsito no
município.

AO
EXMO. SENHOR



PREFEITURA MUNICIPAt DE MONTE AZUL PAULISTA

SECRETARTA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO

Monte Azul Paulista - SP, em 29 de fevereiro de 2024.

Ofício no 02112024 - SME

Ref. lndicação Câmara Municipal no O9l2O24

Excelentíssimo Senhor Prefelto Municipal,

Trata-se de tema muito relevante a implantação de projeto

educacional que estimule e contribua para que alunos do ensino médio (15 a 17

anos) possam ingressar no ensino superior.

Ocorre que a Educação Pública dos Municípios, em respeito à

legislação nacional vigente, tem como âmbito de atuação prioritária a EducaÇão

lnfantil e o Ensino Fundame ntal (alunos de 0 a í4 anos) , razão pela qual deve

utilizar os recursos financeiros vinculados à manutenção e desenvolvimento do

Ensino Municipal somente nesses dois níveis.

Vejamos o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional - Lei Federal no 9.394/1996:

Art. '1 1 . Os Municipios incumbir-se-ão de

V - oÍerecer a êducacão infantil em crêches e oré-ê6colaa. e. com Drioridade.

o ensino fundamentâ1, oermitida a atuacão em outros níveis de ensino somente

adúr_educâ@monteáarlpaulista-sp.gov.br
educacao@monrcaanlpauliÍa.sp.gov.bÍ
supervisâo@monteaanlpaul ist&sp.gov.b(

Rua Silva J.rdirn Ír'59 CentÍo
Íelcfones: l7-3361165l 3361-!365
cEP 14710-000
Monte Az P.ulista-SP

e-mail

Em atendimento ao Ofício versando acerca da lndicação no

Ogl2O24, de autoria dos nobres edls integrantes da Colenda Câmara Municipal, Srs.

Fábio Jerônimo Marques, Orival Alves, Luciana Aparecida Kubica e Luciene

Aparecida Cudinhoto Fachini, Rodrigo Fernando Arruda, Eliel Prioli, Leandro Pereira,

e José Alfredo P. Cantori, relativamente à possibilidade de implementar no município

um cursinho pré-vestibular para pessoas de baixa renda, visando o ingresso em

universidades, esclareço que:
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

SECRETARTA MUNtctPAL DA EDUCAçÃO

ouando estiverem atendidas ole te as necessidades de sua área de

competência ê com rêcu rsos acima dos Dercentuais mínimos vinculados Dêla

Constituicão Fêderal à manutêncão e desenvolvimênto do ensino.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-áo de

Vl - asseg urar o ensino fundamental e ofere Í, com Drioridade. o enaino

médio a todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei;

Reda o dada ela Lei no 12 de 2009

Por essa Íazão, e cumprindo estritamente a legislação vigente, a

Secretaria Municipal de Educação realiza projetos e ações voltadâs para a Educação

lnfantil (creche e pré-escola) e ensino fundamental das escolas da Rede Municipal

de Ensino, as quais absorvem integralmente os recursos financeiros da Educação

Pública Municipal.

Sendo o que tinha para o momento, fico à disposição para eventuais

esclarecimentos e reitero meus votos da mais elevada estima consideração e

apreço.

Atenciosamente,

)/ .t ,-,r ^1<r-\, rd- ll S-''l (tt c:>'-
REGINA HELENA DEL'ARCO

Secretária Municipal de Educação b

Ao Exmo. Sr.

MARCELO OTAVIANO

Prefeito Municipal Monte Azul Paulista - SP

^p(r\"
/J

adm_educâ@monlesalpaulista.sp. gov.bÍ
edücscao@.monteaaipôulista.sp.gov-br
supervi$o@monteaanlpâulista.sp.gov.br

q
e-mâil

O ensino médio, por sua vez, é responsabilidade do Estado,

devendo ser ofertado e financiado pela Rede Estadual de Educação:

(...)

Ruâ Sitva Jardim. n"59 CenÍo
Telefonssi I7-33ól 165l - 3361-1365
cEP 1473G.000
Monte A-a Paulista-SP



PREFEITURA OO MUNICiPIO DE ÍUIOHIE AZUL PAULISTA

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE

SAUDE

Monte Azul Paulista, 01 de rnaÍço de 2024

Oficio no 0312024.

Aos Prezados Senhores Vereadores
Referência: Resposta a lndicaçáo no 1Ot2O24 - Referente a implementaçáo do Programa Saúde

Sem Tabaco

Prezados,

Em resposta à indicaçáo mencionada, gostaria de infoÍmar que a Secretaria de Saúde

Municipal dê Monte Azul Paulista re@nhecê a importância de aderir ao programa de

tratamento do tabagismo no âmbito do SUS e tem buscado faz+lo há algum tempo.

Na indicaçáo n" O2t2023, o municipio de Monte Azul Paulista se comprometeu a aderir ao

programa, contudo, condicionou sua participaçáo à disponibilidade dos insumos necessários

para a realizaÉo do Saúde Sem Tabaco, os quais, naquela época, estavam em falta.

ApóS contatar a nossa Regional DRS-S em Banetos no início deste ano, fomos informados de

que somente agora, no exercício de 2024, os insumos requeridos para a implementação do

programa estáo disponíveis. Assim sendo, o município de Montê Azul Paulista novaÍnentê faÉ

a adesáo ao Programa Saúde Sem Tabaco.

Conforme determinado pelo Miniíério da Saúde, a Secretaria de Saúde Municipal irá designar

dois profissionâis da área da saúde para coordenar o programa, e a capacitaçáo desses

profissionais está agêndada para ocorrer ainda neste mês de março.

(re
b

e
a

Camila de Oliveira
Secretária MuniciPal de Saúde

Cordialmente,

Praçâ Newton Prado,32 - Centro -Fone: 3361-9130

e-mail; oabinetesaude@monteazuloaulista.so.oov.br

$\-
i ,\



PREFEIÍURA DO MUNICiPIO DE MONTÊ AZUL PAULISTA

SÊCRETARIA MUT{ICIPAL OE SAÚDE

§AgpE

Monte Azul Paulista, 28 de feveÍeiro de 2024.

Aos Prezados Senhores Vereadores
ReÍerência: Resposta a lndicaçáo no 1612024

Prezados,

Com o intuito de proporcionar um ambiente mais confortável e seguro para nossos paciêntes e

proÍissionais da saúde, gostaria de informar que a maioria das Unidades de Saúde de nosso

município já possui climatizaçáo em alguns de seus ambientes. No entanto, continuamos

incânsavelmente em busca de reo.trsos para garantir que todas as unidades sejam totalmente

climatizadas.

Acreditamos fiÍmemente nos inúmeros bênefícios que a climatização mmpleta das Unidades

de Saúde trará. Nesse contexto, aproveito a oportunidade para solicitar a cdaboraÉo dos

nobres vereadores na buscâ por recursos adicionais. A uniáo de nossos esforços e recuÍStls

certamente acelerará esse pÍocesso de climalização, permitindo-nos atender às demandas de

nossa comunidade de maneira mais eÍicaz e rápida.

Contamos com a colaboraçáo de todos os vereadores para que, juntos, possamos viabilizar os

investimentos necessários em prol da saúde de nossa populaçáo.

Agradeço antecipadamente pela atenção dispensada e conto com o apoio dos senhores nesta

importante iniciativa-

Atenciosamente;

a#

Camila Baüsta de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Praça Nev\rton PÍâdo,32 - Centro -Fone: 3361-9130
ê-mail: oabinetesaude@monleazulDaulista.so.oov.br
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Oficio no 0112024.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MOi{TE AZUL PAULISÍA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SÃUDE

Monte Azul Paulista, 01 de março de 2024

Oficio no 0212024.

Aos Prezados Senhores Vereadores
Referência: Resposta ao Requerimenlo no O12O24 - refeÍente ao Ofício sobre a Atuaçáo do

Comitê da Dengue

Prezados membros da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,

Em resposta ao ofício recebido sobre a atuaÉo Cü) Comitê da Dengue em Írosso município,

gostaria de fomecer inÍorma@es sobre as alividades realizadas por nossa equipe desde sua

constitu ição em 2022-

Desde a introduçáo dos novos membros e a designaçáo de suas respec{ivas funções, o Comitê

da Dengue tem mantido uma abordagem contínua e dêdicada no combate à disseminaçáo da

doença em nossa @munidde. O presidente do Comitê que tamtÉm é Agente de Controle de

Vetores, mantem contalo direto e constante com todos os mêmbros do Comitê.

O Comitê é composto por uma variedadê de membros, incluindo representantes da SecÍetaÍia

de Saúde, vigilância Epidemiologica, Vigilância sanitária, controle de vetores, Hospital e

Maternidade Femando Magalhães, Secretaria de Obras, Secretaria Geral, Secretaíia do Meio

Ambiente e Secretaria de Educaçáo, entre outros. Reconhecemos a impoÍtância do trabalho

em equipe e da comunicaÉo eficâz para lidar com a demanda significativa enfrentada pelo

Setor de Controle de Vetores. E essa comunicaçáo têm acontecido.

Devido à urgência das açóes necessárias no enÍrentamento da Dengue, nem sempre é viável

reunir todos os membros do Comitê em encontros presenciais. No entanto, isso não implica em

falta de participaçáo ou comprometimento por parte dos mêmbros. Todos os membros

contribuem ativamente em suas respectivas capacidades, disseminando informaçóes sobre a

Dengue em nosso município e utilizando os recursos disponíveis para proÍrover a saúde

pública.

Praça Ne\,úon Predo, 32 - Centro -Fone: 3361-9130
e-mail: oabinetesaude@monl€âzulDaulista so.qov br
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§-ArrDE

Além das comunicações informais e online, o Comitê rêaliza rêuniôes presenciais

peÍiodicamente para @ordenar e colaboraÍ com medidas práticas e socioedurcativas. Estamos

cientes dos desafios enfrentados náo apenas em nosso municipio, mas em todo o país, deúdo

à disseminaÉo da Dengue, e estâmos empenhados em tomar as medidas necessárias para

mitigar os impactos dêssa doença em nossa comunidade.

Tanto o Setor de Vetores quânto, o Comitê, ê a Secretaria de Saúde pêrmanecem à disposlçáo

para esclarecer quaisquer dúvidas adicionais que possam surgir. Agradecemos o iíúeresse e

apoio contínuo da Câmara Municipal em nossos esforços para proteger a saúde pública em

nosso municipio-

Atenciosamênte,

Camila Batista de Oliveira
SecÍetária Municipal de Saúde
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Praça Newton Prado,32 - Cêntro'Fone: 3361-9í30
e-mail: oabinêtÊsaude(@monteezuloaulista sD oov.br
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